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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN ART Obra/Serviço
Nº RN20210443968

INICIAL

1. Responsável Técnico

DEBORA MARINA DIOGENES REGO DO NASCIMENTO

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM ENGª DE SANEAMENTO BÁSICO E
AMBIENTAL

RNP: 2110094095

Registro: 2110094095RN

2. Dados do Contrato

Contratante: CAERN - CIA. DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE CPF/CNPJ: 08.334.385/0001-35

AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO Nº: 1555

Complemento: Bairro: TIROL

Cidade: NATAL UF: RN CEP: 59056000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 22/09/2021

Valor: R$ 1.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: NÃO SE APLICA

3. Dados da Obra/Serviço

RUA variadas Nº: S/N

Complemento: Várias unidades Bairro: Variados

Cidade: PARELHAS UF: RN CEP: 59360000

Data de Início: 22/09/2021 Previsão de término: 25/10/2021 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Saneamento básico

Proprietário: CAERN - CIA. DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE CPF/CNPJ: 08.334.385/0001-35

4. Atividade Técnica

15 - Elaboração Quantidade Unidade

3 - Anteprojeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA
DE ESGOTO/RESÍDUOS LÍQUIDOS > #6.2.1.5 - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE EFLUENTES
LÍQUIDOS DOMÉSTICOS

1,00 un

3 - Anteprojeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS > DE SISTEMA
DE ESGOTO/RESÍDUOS LÍQUIDOS > #6.2.1.8 - REDE COLETORA DE ESGOTO OU ÁGUAS
RESIDUÁRIAS

2.692,00 m

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ANTEPROJETO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ESGOTO DA CIDADE DE PARELHAS/RN. ELABORAÇÃO DE PLANTA GERAL COM
INDICAÇÃO DE TRECHOS REMANESCENTES DE REDES COLETORAS,TRÊS ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS E UMA UNIDADE DE TRATAMENTO
COMPACTA.  OS ELEMENTOS APRESENTADOS FAZEM PARTE DO SALDO DO TERMO DE COMPROMISSO FIRMADO ANTERIORMENTE.    

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RN,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

DEBORA MARINA DIOGENES REGO DO NASCIMENTO - CPF: 061.387.914-79

CAERN - CIA. DE AGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE - CNPJ:
08.334.385/0001-35

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 27/09/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8203593751

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: 4C8bB
Impresso em: 27/09/2021 às 09:16:52 por: , ip: 181.223.132.81
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